
 
 

INDICAÇÃO
 
 
 

Solicita  a  construção  de  área  de  lazer  no
bairro Canto Verde.
 
 
 
 
 
             
 
 

          Exmo. Senhor
 
          Indico à Mesa, ouvido o Plenário na forma regimental, com fundamento no artigo 199, desta casa
Legislativa, que se oficie ao Excelentíssimo Senhor José Carlos Porto Neto - Prefeito Municipal de Paraty,
solicitando: A construção de área de lazer no bairro Canto Verde.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

A presente solicitação visa requerer a construção de uma área de lazer no bairro Canto Verde, atendendo
a uma necessidade fundamental da comunidade local.
 
O bairro Canto Verde carece de espaços públicos destinados ao lazer, recreação e convívio social de
seus  moradores.  A  ausência  de  equipamentos  como  praças,  quadras  esportivas  e  áreas  verdes
adequadas priva crianças,  jovens e famílias de locais seguros para práticas esportivas,  atividades
recreativas e integração comunitária.
 
A construção de uma área de lazer proporcionará benefícios diretos à população, promovendo a saúde
física e mental dos moradores, especialmente das crianças e adolescentes que necessitam de espaços
apropriados para brincar e praticar esportes. Além disso, contribuirá para o fortalecimento dos laços
comunitários, a redução da ociosidade juvenil e a melhoria da qualidade de vida no bairro.
 
Espaços públicos de lazer são direitos fundamentais da população e instrumentos essenciais de inclusão
social  e  desenvolvimento  comunitário.  A  comunidade do Canto  Verde merece ter  acesso a  esses
equipamentos básicos, já presentes em outros bairros do município.
 
Diante do exposto, solicita-se a destinação de recursos para elaboração de projeto e construção de área
de  lazer  no  bairro  Canto  Verde,  contemplando estruturas  como quadra  poliesportiva,  playground,
equipamentos de ginástica e espaços de convivência, garantindo dignidade e bem-estar aos moradores
da região.
 
 

 
Sala das Sessões, 13 de novembro de 2025. 
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Laion Campos 
Vereador(a) 
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